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São Paulo, 15 de janeiro de 2020. 

 

UNIMED UBERLÂNDIA 

Cálculo mensal da Provisão para PEONA (PCM 39.318 v3) 

Cálculo da PEONA – Dez/19 

  

 

1. Objetivo 

 

Este relatório tem como objetivo apresentar a estimativa do valor da provisão para eventos 

ocorridos e não avisados (PEONA) que deve ser provisionado para fazer frente ao pagamento 

dos eventos que já tenham ocorridos e que ainda não tenham sido registrados contabilmente 

pela operadora, conforme estabelecido pela ANS na Resolução Normativa nº. 393/15. 

 

 

2. Base de Dados 

 

Para estimar o valor da PEONA consideraram-se os balancetes referentes aos meses de 

dez/18 a nov/19, disponibilizados pela operadora. 

 

 

 

3. Cálculo da PEONA 

 

A operadora possui nota técnica aprovada pela ANS cuja provisão é calculada com base na 

seguinte metodologia: 

 

ii MTAPEONA =  

 

Em que: 

iMTA
= Média Mensal dos valores avisados dos últimos 12 meses no instante 𝑖 − 1. 


 
= Fator calculado por metodologia atuarial, aplicado sobre iMTA

. 
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Os valores dos eventos indenizáveis na modalidade pré-estabelecido, considerados no cálculo 

da PEONA para os meses de referência são: 

 

Competência 
Eventos 

Indenizáveis 

dez-18 23.146.744,45 

jan-19 28.956.482,30 

fev-19 28.049.074,89 

mar-19 25.011.112,70 

abr-19 28.224.343,93 

mai-19 24.807.290,85 

jun-19 26.715.497,31 

jul-19 30.833.631,39 

ago-19 24.943.702,09 

set-19 24.468.299,49 

out-19 27.163.649,27 

nov-19 25.602.982,18 

Média 26.493.567,57 

 

Ressaltamos que as contas referentes a eventos e contraprestações de corresponsabilidade 

cedida consideradas para este cálculo estão apresentadas no anexo. 

 

Apresentamos, a seguir a PEONA estimada para o mês em referência: 

 

Memória de cálculo PEONA (NTAP) dez/19 

Média de Eventos Indenizáveis Líquidos em Preço Pré-

Estabelecido (últimos 12 meses) 
R$ 26.493.567,57  

Fator PEONA 0,5767 

PEONA calculada R$ 15.278.840,42  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Ygor Viana Silva Nascimento 

Gestão Atuarial/MIBA 3.303 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Aos 

Administradores e Cooperados da  
Unimed de Uberlândia  
Cooperativa Regional de Trabalho Médico Ltda. 

 
Opinião 
Examinamos as demonstrações contábeis da Unimed Uberlândia Cooperativa 
Regional de Trabalho Médico Ltda., que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2019 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
práticas contábeis.  
 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Unimed Uberlândia Cooperativa Regional de Trabalho Médico Ltda. em 31 
de dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar-ANS. 
 

Base para opinião  
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Unimed 
Uberlândia de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade – CFC e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião.  
 

Ênfase  
 

 Conta Corrente com Cooperados 
 

Chamamos atenção para o assunto detalhado na nota explicativa nº 14, que indica a 
manutenção de registro no valor de R$ 5.873.499,73  (R$ 5.788.876,93 em 2018) em 
rubrica de “Conta-Corrente com Cooperados”, correspondente à responsabilidade 
assumida pelos cooperados da Unimed Uberlândia, frente às Obrigações Legais 
relacionadas a cobranças de despesas de seus beneficiários na rede assistencial do 
Sistema Único de Saúde - SUS nos períodos de 2002 à 2007, caso estas venham a 
ser exigidas em decorrência de decisões desfavoráveis em demandas administrativas 
e judiciais em que seus assessores jurídicos contestam a legitimidade de tais 
cobranças efetuadas pela Agencia Nacional de Saúde Suplementar-ANS.  
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O montante transferido da conta de “Sobras e Perdas Acumuladas”, consoante ao 
alcance considerado pela Unimed Uberlândia pela previsão contida nas Instruções 
Normativas nºs. 20/2008 e 48/2011 da DIOPE/ANS, encontra-se atualizado pelos 
encargos incorridos até 31.12.2019.  
 

A complexidade e a relevância dos valores envolvidos, bem como, as dúvidas quanto 
à efetiva realização dos referidos ativos, tendo em vista que permanecem vinculados 
à eventual exigência dos passivos correlacionados, indicam incertezas sobre os 
efeitos que o desfecho dos mencionados assuntos poderão acarretar sobre o 
Patrimônio Líquido da Unimed de Uberlândia. Nossa opinião não contém ressalva 
sobre o assunto. 

 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o 
relatório do auditor  
A administração da Cooperativa é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
contábeis não abrange o relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  
 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é 
a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no relatório da administração somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito. 

 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis  
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar-ANS, e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Cooperativa continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Cooperativa ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
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Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis  
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. 

 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. 

 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas 

não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Cooperativa. 

 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 

das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe uma incerteza significativa em relação a eventos ou circunstâncias que 
possa causar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Cooperativa. Se concluirmos que existe incerteza significativa 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Cooperativa a não mais se manter em continuidade 
operacional. 
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 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. 
 
 
 

Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior  
As demonstrações correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2018, 
apresentadas para fins de comparação, foram reapresentadas em 23 de setembro de 
2019 em face dos ajustes retroativos dos efeitos da Resolução Normativa – RN/ANS 
nº 430/2017, cujo relatório não conteve ressalvas. 
 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2020. 

 
 

Ápice Auditores Independentes S/S 

CRC 2SP020.790/0-4 
 

 
 

 
Paulo Rogério de Azevedo 

Contador - CRC1SP 192.653/0-5 
 

 




















































































